
Born dia. 

Podem por gentileza, confirmar o recebimento do recurso enviado quinta feira passada. 

fl,_ t- 

Karto Medeiros 
S'C) fl-Z,j 

y tv'r 

29/08/2022 10:57 Gmail - Re: Interposiçao de recurso administrativo face no Smbito da Licitaçao TOMADA DE PRE0S N': 012/2022-TP 

Gmai( Licitacao Pedra Branca <pmpb2021O2gmai!.COm> 

Re: lnterposicão de recurso administrativo face no âmbito da Licitacâo TOMADA DE 
PREOS N°: 012/2022-TP 
1 mensagem 

- Karlo Medeiros <kado@expconsultoria.com.br> 29 de agosto de 2022 10:31 
Para: Licitaçâo Pedra Branca <pmpb202 102gmail .com> 

Em qui., 25 de ago. de 2022 as 22:53, Licitacão I EXP Consultoria <licita@expconsultona.com.or> escreveu: 

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca-CE 

NC Joâo Vieira de Souza Neto 

Comissão Permanente de Licitacão 

TOMADA DE PREOS N°: 012/2022-TP 

OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para ofertar assessoria e consultoria na 
gestao do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, para atender as necessidades da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social do MunicIpio de Pedra Branca-CE. 

EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ N2 04.769.452/0001-93, neste ato 

também denominada de RECORRENTE, por intermédio de seu representante legal o Sr. KARLO 

JOSÉ MEDEIROS TELES, brasileiro, contador, CRC-CE N9 CE-02234510-0, CPF N 

818.486.923-15, vêm, respeitosamente, a presenca de V. Senhoria, no âmbito da Tomada de 

Preços n2  012/2022-TP, apresentar, tempestivamente, Recurso Administrativo e requerer, como 

segue: 

I. DAS INFORMAçOES PREL1MINARES 

1. Trata-se de recurso administrativo, no âmbito de processo IicitatOrio N9 012/2022-TP, na 

modalidade Tomada de Precos, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedra Branca, para 

"Contrataçao de serviços de assessoria e consultoria técnica ao "Contrataçäo de 

empresa especializada para ofertar assessoria e consultoria na gestão do Sistema 
iJnico de Assistência Social - SUAS, para atender as necessidades da Secretaria do 
Trabaiho e Assistência Social do Municipio de Pedra Branca-CE", no ãmbito da politica 

de assistência social, contribuindo para o desenvolvimento de potencialidades e 
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informaçoes, motivo pelo qual apresentamos os seguintes apontamentos e 

req u eremos: 

II. DOS REQUISITOS DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

e 
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fortalecimento do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, de interesse da Secretaria 

de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humarios de Pedra Branca - CE; 

2. Inicialmente, para registro, ressaltamos que as apontamentos ora apresentados, não 

caracterizam qualquer indisposicão pessoal, desagravo ou desrespeito a 
representante da outra empresa licitante, ou muito menos aos membros desta nobre 

Comissão, Os quais, inclusive, demonstraram muito profissionalismo na condução do 

processo; 

3. Contudo, corn base na documentação apresentada pelas licitantes, bern como 

posteriores consultas püblicas, consideramos que ha possIvel reprcão  no julgamento, 

corn base na propria documentacào de habUitação da referida licitacao e demais 

4. Inicialmente, cabe demonstrar o cumprimento objetivo dos requisitos para apresentação 

de Recurso Adrninistrativo, além dos pressupostos recursais que tornam devido o 

conhecimento do referido instrurnento pela Administraçao Municipal 1. 

5. EXISTENCIA DE ATO ADMINISTRATIVO DECISORIO: 0 presente recurso se reporta a 
decisäo proferida em "ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO" 

subscrita pela presidente e demais membros da Comissão Perrnanente de Licitaçao do 

Municipio de Pedra Branca" 

6. TEMPESTIVIDADE: A publicaçao do resultado do julgamento dos documentos de 

habilitaçao ocorreu em 19/08/2022. Portanto, no dia seguinte, iniciou-se o prazo de 5 dias 

Uteis para a interposiçao de recursos. Desta maneira, o prazo de recursos expiraria no dia 

26/08/2022, donde e inequivoca a sua tempestividade. 

7. FUNDAMENTAçAO: Na qualidade de recorrente, cumprimos o dever de fundamentar 

os apontamentos apresentados, todos devidamente correlacionados a documentos oficiais 

e/ou informaçöes obtidas em portais püblicos, especialmente do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará. 

8. LEGITIMIDADE RECURSAL: A EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA cumpniu 

objetiva e inequivocamente todos os requisitos de credenciamento e habilitacão, além das 

demais condiçOes editalicias. Portanto, está apta a questionar, respeitosamente, a decisão 

da refenida Comissâo Permanente de Licitação. 

9. INTERESSE RECURSAL: Deriva do nisco eventual da habilitaçao das demais empresas 

licitantes, objeto do recurso, não ter sido fruto de paràmetros reais e razoáveis na decisão, 

trazendo assim lesividade da decisão, não sO aos interesses particulares da 

RECORRENTE, como da prOpnia Administracäo Püblica Municipal e em ültima instancia ao 
interesse püblico. 

III. DOS FATOS 
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10. Consta na instruçao do processo licitatOrio que foram realizadas coletas de precos corn 

as seguintes empresas: 

a. MS ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO URBANO El - 

CNPJ: 22.658.000/0001-16, Av. Odilon Aguiar, 102- Sala 03, bairro Centr'*T
AL

aua  

. CEP: 63.660-000;  

b. ADELIA CRISTINA ANDRADE DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.244.5 

situada a Travessa Padre Antânio Tomaz 71 Sala 01 - Centro - Acaraü-

62580-000; 

c. LL ASSESSORIA ATIVIDADES E TREINAMENTO, CNPJ: 36.082.968/0001-51, 

situada Rua Luis Alexandrino de Oliveira, 26, bairro: Jose Osimo- Tauá - CE. CEP: 

63.660-000; 

11. Não consta no processo indicação do método de escoiha das empresas 

convidadas a apresentar coleta de prec; 

12. Corn excecão da empresa MS ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO 

URBANO EIRELI, também licitante no certame, não foram identificados registros de 

Contratos no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, sites e redes socials das 

referidas empresas; 

13. Em 25/0512022, foi publicado em jornal de grande circulação, Diàrio Oficial dos 

MunicIpios do Estado do Cearé e Diário Oficial do Estado do Ceará o Edital da presente 

licitação e seus respectivos anexos, determinando o recebimento dos envelopes para 

10/06/2021, as 8h. 

14. Contudo, em 2 de junho de 2022, a empresa MS ASSESSORIA E TREINAMENTO 

DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI, apresentou pedido de IMPUGNAçAO do edital, 

solicitando inclusão de mais urn requisito na qualificação técnica, o qual foi atendido pela 

Comissão de Licitação e, por conseguinte, alterada a data do certame; 

15. Em 28/06/2022, foi realizada o referido certame e abertura dos envelopes, 

comparecendo as seguintes empresas: 

a. EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 04.769.452/0001-93, 

situada a rua Monsenhor Bruno, 1153, bairro Aldeota - Fortaleza - CE, tendo como 

seu representante a Sr. José Francinildo Nogueira Coura; 

b. MS ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI, 
CNPJ: 22.658.000/0001-16, Av. Odilon Aguiar, 102 - Sala 03, bairro Centro - Tauá - 

CE. CEP: 63.660-000; 

G. R & A ASSESSORIA CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA, 

CNPJ: 13.075.241/0001-41, Rua Frei Cassiano, 1247, bairro São Sebastião - 

Itapipoca - CE. CEP: 62.508-205. 

16. Na ocasião, o representante da RECORRENTE numerou e identificou toda a 
documentação da empresa MS ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO 

URBANO EIRELI, as quais foram posteriormente conferidas pela Comissão de Licitação; 
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17. A documentaço da RECORRENTE fora apresentada de forma organizada e 

numerada; 

IV. DA HABILITAçAo INDEVIDA DA LICITANTE MS 
ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENV. URBANO EIRELI 

18. INCONFORMIDADE: DESCUMPRIU 0 ITEM 5.4.5.2. DO EDITAL 

 

a. 0 referido item se refere ao atestado de qualificacao, como segue: 

 

 

   

   

b. Já em seu preambulo, o referido Edital deixa claro a necessária observârib. a-1ei 

8.666/93 

c. Embora as licitantes tenham apresentado em pelo menos urn atestado, de fato 

similar ao objeto da licitação, tal documento nao apresentava cornpatibilidade em 

relaçáo as quantidades e prazos de execuçäo, de tal forma que atendia apenas 

parcialmente o disposto na Lei 8.666/93. 

Art. 30. A docurnentação relativa a qualificação técnica limitar-
se-a a: 

(...) 

II - comprovação de aptidAo para desempenho de atividade 
pertinente e compatIvel em caracteristicas, quantidades e 
prazos corn o objeto da Iicitação, e indicaçao das instalaçoes 
e do apareihamento e do pessoal técnico adequados e 
disponIveis para a realização do objeto da licitaçäo, bern como 
da qualificação de cada urn dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabaihos; 

V. DA HABILITAçAO INDEVIDA DA LICITANTE R & A ASSES. 
CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA 

19. INCONFORMlDADE: DESCUMPRIU 0 ITEM 5.4.5.2. DO EDITAL 

a. 0 referido item se refere ao atestado de qualificaçao, como segue: 

b. Já em seu preambulo, o referido Edital deixa claro a necessária observância a Lei 
8.666/93 

c. Embora as licitarites tenham apresentado em pelo menos urn atestado, de fato 

similar ao objeto da Iicitaçào, tal docurnento não apresentava compatibilidade em 

relaçao as quantidades e prazos de execucão, de tal forma que atendia apenas 

parcialmente o disposto na Lei 8.666/93. 

Art. 30. A documentaçao relativa a qualificação técnica iirnita4 
se-áa: 
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4,  (...) 
II - comprovacao de ptidâo para desempenho de atividade 
pertinente e compatIvel em caracterIsticas,_quantidades e 
prazos corn o objeto da Iicitaçao, e indicacão das instalaçöes 
e do apareihamento e do pessoal técnico adequados e 
disponIveis para a realizacão do objeto da Iicitacao, bern como 
da qualificaçäo de cada urn dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabaihos; 

VI. DA PREVENçAO DE CON DUTAS ILICITAS 

20. Inicialmente, cabe ressaltar que cabe a Comissão de Licitaçao avaliar a necessidade de 

abertura de processo administrativo para apurar mais profundamente, caso julgue 

necessário, como segue: 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTRAçAO DOS ATOS 
DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustaçao dos atos e acaes a 
serem realizados por parte dos proponentes, ha qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o 
enquadramento dos mesmos nas sansäes dos crimes e 
penas previstas do Art. 90, e Art. 932  e Art. 962  da Lei 
Federal 8.666/93, e sendo necessàrio, ainda, abertura e 
instauracao do devido processo administrativo para a 
averiguacao e apuracao dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicacão das devidas penalidades e punicöes cabiveis. 

15.2 - E facultado a Comissão Permanente de Licitacao, em 
qualquer ausência ou omissão quanto a instruçöes e ditames 
deste edital, a aplicaçao das normas, instrumentos e demais 
fontes legais do instrumento jurIdico brasileiro, de forma manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e açoes dos procedimentos do 
certame. 

21. Ressaltamos ainda que a Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, a 

qual também rege este certame reforça: 

"CAPITULO Il-B 

DOS CRIMES EM LIClTAçOEs E CONTRATOS 
ADM IN I STRATI VOS 

Contrataçao direta ilegal 

(...) 
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, corn o intuito de obter para Si 
ou para outrem vantagem decorrente da adjudicacäo do 
objeto da licitaçao, o caráter competitivo do processo 
licitatório: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

22. Diante disso, noticiamos a esta nobre Comissão que foram identificadas práticas 
potencialmente ilIcitas pela licitante MS ASSESSORIA E TREINAMENTO 
DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI, mas que ate o momento não pjjudicam o 

presente certame, motivo pelo qual, apresentaremos as autoridades competentes. 
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• VII. DO PEDIDO 

23. Considerando a veracidade das informacoes apresentadas, salvo eventual e 

involuntário equlvoco, solicitamos que os apontamentos sejam revisados por esta nobre 

comissão ao passo que REQUEREMOS: 

a. Reformar a decisäo e inabilitar as empresas MS ASSESSORIA E 
TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI e R & A ASSESSORIA 
CONTABIL, SERVICOS E INFORMATICA S/S LTDA; rN 

1.1~ 5.1of 4 

Pá#ri.c 

24. Alternativamente, caso esta Comissão nao dO provimento, REQUEREMOS' c 

b. Encaminhar a autoridade superior para conhecimento, corn fuicro no § 42 
Inciso Ill, do Art. 109. da Lei 8.666/93, dando-Ihe ciência da gravidade ora 
registradas e das possiveis consequOncias pela nao reparacOo do vIcio; 

c. Tomar as medidas preventivas necessárias a lisura do processo nas fases 
posteriores; 

25. Facultativamente, caso a Autoridade Superior julgue adequado: 

a. Encaminhar Càmara Municipal de Pedra Branca, assim de que se realize o 
exame técnico da matéria; 

b. Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, assim de que Se 
realize o exame técnico da matéria; 

c. Encaminhar ao Ministério PiThlico, para que este, no uso de suas atribuiçOes 
legais, avalie se ha indicios de ilicitudes e tome as medidas que considerar 
cabiveis; e 

26. Sendo estes Os termos, respeitosamente, pedem 

deferimento, sem prejuIzo ao reconhecimento pela condução do processo realizada 

por esta Comissão de Licitação. 

Fortaleza - CE, 25 de agosto de 2022. 

Karlo Medeiros Teles 
EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Tribunal de Contas da Unio. Acórdo 214/2017 - P!enrio. 
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